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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL D BENTO GONÇALVES 

LEI 
Nº 153 

de 30 de maio de 1952. 

AUTORIZA kDIEFEITUR4:MUNICIP4L 4 
REâLIZAR UM EMPRÉSTIMO COM O BANCO. 

DO BRAIIIs. U1252222AUM25,_ 
DOIS MILHÕES DE CRUW121122..j: 

2.221112.1022211!=__ 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-
guinte: 

Art. 12  - Fica o Municipio autorizado a realizar com o Banco do 
Brasil S. A. um empréstimo ate o linite de CJ 2.000.000,00 (dois mi-
lhes de cruzeiros). 

Art. 22  - Para a efetivação do empréstimo de que trata o artigo 
12  desta Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar propos-
tas e os respectivos contratos, combinar e aceitar taxas com juros 
não superiores a 9% (nove por cento) aoano, comissão'  condições e 
prazos, estes não inferiores a 5 (cinco) anos, e o que mais necessá-
rio se tornar para tal fim e legalidade de financiamento. 

§ Único - Fica tambem autorizado o Prefeito Municipal a dar em 
garantia da operação de que trata a presente Lei, em hipoteca, pe-
nhor mercantil ot industrial, bens móveis e imóveis do patrimonlo do 
Municipio. 

Art. 32  - Do produto do empréstimo de que trata esta Lei, a quan-
tia de CIO 10300.000,00 (um milhão e trezentos mil cruzeiros) se des-
tina, exclusivamente, a aquisição e instalação de um grupo Diesel de 
510 H.P., para a Usina Termo Elétrica do Municipio. 

Art. 4* - O restante do mesmo produto devera ser empregado na aqu 
eis  677d. 	******* Reg. nojivro 4(14 

à ft#7_01Data supra. 
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Secretário do Município 

 



(1 
Secretário do Município 

'55 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 
Nº 153 

de 30 de maio de 1952. 

aquisição de peças novas para os atuais grupos Diesel, atendendo - 
tambem as 

Art. 52 
mentaria d 
missos de 

Art. 69  
vogadas as  

despesas de reforma dos mesmos. 
- O Múnicipio consignara, obrigatoriamente, na Lei Orça-

, 
os anos subsequentes, as dotações necessarias aos compro- 

, resgate, amortizaçao e juros do emprestimo em questao. 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
disposições em contrario. 

re 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE MAIO DE 1952. 

ARTHUR ZIEG 
Prefeito. 

Reg. no Livro ‘14 Leis n.° f 
à flor Mtalsupra. 

1 


	Page 1
	Page 2

